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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 116

FOLGA  AOS  DOMINGOS.  "Os  estabelecimentos  que  funcionam  aos  domingos,
aplicando  a  escala  móvel  de  revezamento  de  pessoal,  concederão  aos  seus
empregados pelo menos uma folga dominical a cada mês trabalhado, sob pena de a
remuneração do último domingo do mês ser paga com o acréscimo do adicional normal
de horas extras, independentemente da folga compensatória". 

(DJMG 13/09/1991)
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